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JUSTIFICATIVA - PL 0147/2017 
A presente propositura tem por objetivo isentar do rodízio municipal veicular os Policiais 

Civis e Militares residentes no município. 

Assim, tem o condão meio de auxiliar o Executivo Estadual na prestação do serviço de 
segurança pública. Assim como a Municipalidade agrega valores ao soldo mensal como forma 
de melhorar os rendimentos dos policiais atuantes na cidade de São Paulo, mister a aprovação 
da presente propositura para que o policial obtenha a faculdade de utilizar o transporte 
individual sem a restrição do rodízio para trazer maior segurança à cidade. Lembre-se que o 
policial mesmo fora do serviço tem em seu espírito o âmago de sempre proteger e sempre 
colaborar com a sociedade. 

Considerando que a exclusão dos policiais da restrição de locomoção imposta pelo 
rodízio municipal de veículos facilitará a promoção da segurança urbana, propomos a inclusão 
destes no rol de exceções ao rodízio municipal de veículos, isentando-os do pagamento de 
eventuais multas. 

A matéria em pauta encontra-se inserida na competência legislativa desta Casa, eis 
que, embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre trânsito e 
transporte (art. 22, inciso XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município competência 
para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo, que são 
atividades de interesse local (art. 30, incisos I e V). 

Como ensina Hely Lopes Meirelles: 

"a circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo o 
território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para atendimento das 
necessidades específicas de sua população (...) Especial atenção das autoridades locais deve 
merecer o trânsito de veículos e pedestres, nas vias e logradouros públicos. A primeira 
preocupação há de ser o estabelecimento de boas normas de circulação, tendentes a 
descongestionar o centro urbano, os locais de comércio, os pontos de retorno (...) Nessa 
regulamentação local, além das normas gerais contidas no Código Nacional de Trânsito e nos 
regulamentos estaduais, o Município pode estabelecer condições particulares para cada rua ou 
zona, atendendo às peculiaridades locais e ao perigo que oferece à coletividade" 

(in "Direito Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª ed., págs. 319/320 e 363) 

Diante do exposto, peço atenção dos Nobres Pares para a aprovação deste importante 
Projeto. 
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